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 MUNICÍPIO DE AVEIRO

Regulamento n.º 976/2022

Sumário: Regulamento de Gestão da Mobilidade.

José Agostinho Ribau Esteves, Presidente da Câmara Municipal de Aveiro: Faz público, nos 
termos e para os efeitos do disposto o artigo 56.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 
e nos termos do artigo 139.º do Código do Procedimento Administrativo, que a Assembleia Munici-
pal de Aveiro, no uso da competência que lhe é conferida pela alínea g) do n.º 1 do artigo 25.º do 
Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, aprovou na sua sessão extraordinária de setembro, 
em reunião realizada no dia 30 de setembro de 2022, sob proposta da Câmara Municipal de Aveiro 
aprovada em reunião ordinária pública de 22 de setembro de 2022, o Regulamento de Gestão da 
Mobilidade, que entrará em vigor 15 dias após a data da sua publicação na 2.ª série do Diário da 
República, e se encontra disponível no Gabinete de Atendimento Integrado desta Autarquia, sito 
no Centro Cultural e de Congressos, Cais da Fonte Nova, em Aveiro, e no sítio institucional da 
Autarquia, em www.cm-aveiro.pt, para consulta.

Para constar e devidos efeitos, se lavrou o presente edital e outros de igual teor, que vão ser 
publicados nos lugares de estilo.

3 de outubro de 2022. — O Presidente da Câmara Municipal de Aveiro, José Agostinho Ribau 
Esteves.

Regulamento de Gestão da Mobilidade

Nota Justificativa

O Município de Aveiro assume a mobilidade como uma das áreas prioritárias da sua atuação, 
consciente do seu impacto para o ordenamento e gestão do espaço público que se encontra sob a 
sua jurisdição. Neste pressuposto, o Município de Aveiro dispõe desde 2014 de um Regulamento 
de Gestão da Mobilidade, documento único que enquadra e regulamenta as diversas matérias 
relativas às atividades particulares que carecem de normação no âmbito da mobilidade concelhia, 
que continuam a assumir uma importância crescente na qualidade de vida dos Aveirenses e dos 
cidadãos que trabalham ou visitam o nosso Concelho, e que incluem simultaneamente preocupa-
ções ambientais, sociais e económicas. Em 2019 foi feita uma revisão do referido Regulamento de 
forma a abranger as normas aplicáveis ao trânsito e ao estacionamento no Município, as regras 
relativas às operações de carga e descarga, as normas aplicáveis ao transporte público de aluguer 
em veículos automóveis de passageiros — transporte em Táxi, as regras atinentes aos transpor-
tes de índole e fruição turística, e a regulamentação relativa ao Terminal Rodoviário de Aveiro.

Ainda, para um melhor ordenamento nas vias municipais compatível com os diversos usos 
presentes, essencialmente nos arruamentos mais centrais da Cidade, existem Parques de esta-
cionamento de longa duração (PLD) que constituem uma alternativa menos onerosa ao estaciona-
mento em zona de duração limitada, bem como, para concretização de uma política de incentivo à 
fixação de residentes no centro da Cidade são definidas normas de atribuição dos dísticos especiais 
“Cartão de Morador”, “Cartão de Residente” e “2.º e 3.º Cartão de Residente”. Passados alguns 
anos desde a criação de alguns destes mecanismos, face à experiência adquirida e à alteração 
das circunstâncias perante o aumento da ocupação de habitações no centro da cidade e a neces-
sidade de gestão do espaço público, torna -se necessário efetuar alguns ajustes em particular nas 
condições de atribuição dos dísticos de residente e morador e limitação de situações abusivas.

Mantém -se, ainda, a regulamentação do Terminal Rodoviário de Aveiro, atualmente gerido 
pelo concessionário do serviço de transporte público rodoviário, sito nas imediações da Estação 
de caminhos -de -ferro, bem como da autorização para exploração de circuitos turísticos para trans-
portes de índole e fruição turística, a respetiva circulação, paragem e estacionamento, na compa-
tibilização dos princípios da concorrência e do interesse público municipal de forma a estabilizar 
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a presença deste tipo de transporte, reconhecendo a sua importância na oferta turística local não 
obstante a preocupação municipal em compatibilizá -lo com o uso das vias e espaço público sem 
constrangimentos para os Aveirenses.

Na sequência da transferência de competências para os Municípios, decorrente do Decreto-
-Lei n.º 107/2018, de 29 de novembro, os órgãos municipais passaram a ter a competência, sem 
necessidade de prévia autorização da administração central do Estado, para a fiscalização do 
estacionamento nas vias e espaços públicos dentro das localidades e fora das localidades sob 
jurisdição municipal, bem como a competência para a instrução e decisão de procedimentos 
contraordenacionais rodoviários, incluindo a aplicação de coimas e custas, por infrações leves 
relativas ao estacionamento proibido, indevido ou abusivo nos parques ou zonas de estaciona-
mento, vias e nos demais espaços públicos, dentro das localidades e fora das localidades sob 
jurisdição municipal e, nesse seguimento, foram feitos mais alguns acertos e contempladas 
algumas situações que permitem uma maior eficácia na gestão da utilização dos espaços sob 
alçada municipal.

Tendo sido previstos e criados na cidade lugares específicos nos parques de estaciona-
mento para autocaravanas, justifica -se, também, abordar a regulação do estacionamento de 
autocaravanas, atendendo às recentes alterações ao Código da Estrada, recentemente confe-
ridas pela Lei n.º 66/2021, de 24 de agosto, que também alterou o Regulamento de Sinalização 
do Trânsito.

Por fim, uma referência às normas europeias, em particular da Diretiva n.º 2014/94/EU, de 
28 de outubro, que estabelece um quadro comum de medidas aplicáveis à criação de uma infraes-
trutura para combustíveis alternativos na União, a fim de minimizar a dependência em relação 
ao petróleo e de atenuar o impacto ambiental dos transportes, e que levou à criação de projetos-
-piloto para incentivo à mobilidade sustentável, designadamente pela via da mobilidade elétrica. 
Esta preocupação de natureza ambiental e de sustentabilidade determinou a criação de uma rede 
nacional de infraestruturas para abastecimento de veículos elétricos, inicialmente pela conjunção 
de esforços de várias entidades em parceria, em projetos -piloto, de que resultou a MOBI.E, e que 
levou à criação de várias normas técnicas orientadoras daquela atividade. Foi, também, publicado 
o Regulamento n.º 854/2019, 4 de novembro, para uma maior clarificação de procedimentos e 
regulação. Assim, no que respeita à criação de novos pontos de carregamento de veículos elétricos 
e para continuar a incentivar à utilização de meios de transporte alternativos sustentáveis, surge 
mais uma contribuição do Município através da disponibilização de espaço público para a sua 
instalação e correspondente definição do acesso dos operadores do mercado à sua exploração.
É nesse sentido que, numa gestão criteriosa do espaço público donde irão resultar os locais onde 
se irão colocar os pontos de carregamento de veículos elétricos, e atendendo à legislação em vigor, 
designadamente o Decreto -Lei n.º 39/2010, de 26 de abril, na sua redação em vigor, em particular 
na sequência das alterações resultantes do Decreto -Lei n.º 90/2014, de 11 de junho, se definem 
no presente Regulamento algumas regras da disponibilização e exploração desses espaços de 
domínio público municipal.

Cumprindo o procedimento previsto nos artigos 97.º e seguintes do Código do Procedimento 
Administrativo, o início do procedimento de revisão do presente Regulamento foi publicitado no sítio 
institucional do Município de Aveiro, em www.cm-aveiro.pt, nas demais condições aí previstas, não 
se tendo registado a constituição de qualquer interessado no procedimento, e não tendo sido apre-
sentado qualquer contributo para a elaboração do Regulamento. Ao abrigo da competência prevista 
na alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua atual redação, foi 
aprovado o Projeto de Regulamento pela Câmara Municipal de Aveiro, na sua reunião de 5 de maio 
de 2022, submetido a consulta pública, pelo período de 30 dias após a sua publicação na 2.ª série do 
Diário da República n.º 102, de 26 de maio de 2022, não tendo sido apresentado qualquer contributo 
ou pronúncia. Assim, ao abrigo da alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º e alínea g) do artigo 25.º, ambos do 
Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, a Assembleia Municipal de Aveiro, na sua sessão extraor-
dinária de setembro, em reunião realizada em 30 de setembro de 2022, e sob proposta da Câmara 
Municipal aprovada na sua reunião ordinária de 22 de setembro de 2022, aprovou o presente regula-
mento, que será publicado nos termos previstos no 139.º do Código do Procedimento Administrativo.
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CAPÍTULO I

Disposições Gerais

Artigo 1.º

Leis habilitantes

O presente regulamento é elaborado e aprovado ao abrigo do disposto no artigo 241.º da 
Constituição da República Portuguesa, nos termos dos artigos 25.º, n.º 1, alínea g), 33.º, n.º 1, 
alíneas k), x) e rr), do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, das disposições do Código da 
Estrada, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 114/94, de 3 de maio, e do Regulamento de Sinalização do 
Trânsito, aprovado pelo Decreto Regulamentar n.º 22 -A/98, de 1 de outubro, nas suas redações 
em vigor, do Decreto -Lei n.º 107/2018, de 29 de novembro, do Decreto -Lei n.º 251/98, de 11 de 
agosto, e do Decreto -Lei n.º 81/2006, de 20 de abril, todos nas suas redações atualmente em vigor 
e, por último, do Decreto -Lei n.º 39/2010, de 26 de abril e subsequentes alterações, em particular 
do Decreto -Lei n.º 90/2014, de 11 de junho, bem como das Portarias n.os 222/2016, de 11 de agosto, 
221/2016, de 10 de agosto e 231/2016, de 29 de agosto, no que respeita à regulamentação da 
ocupação de espaço público para a instalação de equipamentos destinados ao carregamento de 
veículos elétricos no Município de Aveiro.

Artigo 2.º

Âmbito e Objeto

O presente regulamento estabelece as regras relativas ao ordenamento do trânsito nas vias 
públicas municipais, o regime de estacionamento nas vias públicas, as regras aplicáveis às opera-
ções de carga e descarga, o regime aplicável ao funcionamento do Terminal Rodoviário de Aveiro, 
as normas aplicáveis aos transportes públicos de aluguer em veículos ligeiros de passageiros, a 
regulamentação da exploração de circuitos turísticos para transportes de índole e fruição turística 
e respetiva circulação, paragem e estacionamento no Município de Aveiro, refere o regime de 
estacionamento, pernoita e aparcamento de autocaravanas e regulamenta a ocupação de espaço 
público para a instalação de equipamentos destinados ao carregamento de veículos elétricos no 
Município de Aveiro.

CAPÍTULO II

Trânsito

Artigo 3.º

Objeto

1 — O presente capítulo estabelece as regras relativas ao ordenamento do trânsito nas vias 
públicas sob jurisdição do Município, igualmente aplicáveis às vias do domínio privado quando 
abertas ao trânsito público, em tudo o que não estiver especialmente regulado por acordo celebrado 
entre o Município e os respetivos proprietários.

2 — Os condutores de qualquer tipo de veículo estão obrigados ao cumprimento do disposto 
no presente capítulo, sem prejuízo do cumprimento das disposições do Código da Estrada e res-
petiva legislação complementar.

3 — Em tudo o omisso no presente capítulo aplicar -se -á o disposto no Código da Estrada e 
demais legislação em vigor.
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Artigo 4.º

Sinalização

1 — Compete ao Município a sinalização permanente das vias municipais, assim como a apro-
vação da sinalização permanente nas vias de domínio privado quando abertas ao trânsito público.

2 — A sinalização temporária, além da competência do Município, cabe ao promotor, adjudica-
tário ou responsável pelo evento ou obra, mediante aprovação prévia do Município, salvo situações 
de caráter urgente.

3 — A sinalização é efetuada de acordo com o disposto no Regulamento de Sinalização do 
Trânsito, não obstante, em situações devidamente fundamentadas, pode ser alterada e comple-
mentada de forma a permitir maior segurança.

4 — Sem prejuízo do disposto nos números anteriores, pode excecionalmente ser autori-
zada a colocação de sinalização temporária para fins diversos não previstos no Regulamento de 
Sinalização de Trânsito, mediante o pagamento das respetivas taxas previstas na tabela anexa ao 
Regulamento Municipal de Taxas e Outras Receitas.

Artigo 5.º

Proibições

Nas vias públicas é proibido, além do legalmente estipulado:

a) Danificar ou inutilizar, designadamente por derrube, afixação ou pintura, os sinais e equi-
pamentos de trânsito;

b) Anunciar ou proceder à venda, aluguer, lavagem ou reparação de veículos;
c) Circular com veículos que, pelas suas características, risquem ou danifiquem por qualquer 

modo o pavimento;
d) Ocupar passeios com volumes ou exposições de mercadorias que impeçam a circulação 

pedonal de forma segura.
e) Parar em toda a extensão da linha contínua de cor amarela existente do lado da faixa de 

rodagem e junto ao seu limite ou sobre o bordo do passeio.

Artigo 6.º

Suspensão ou condicionamento do trânsito

1 — O Município pode, por sua iniciativa ou a pedido dos interessados, alterar qualquer 
disposição respeitante à circulação e ao estacionamento quando se verifiquem eventos políticos, 
eventos sociais, manifestações, festejos, procissões, provas desportivas ou outras ocorrências, 
que justifiquem as alterações e as medidas de segurança especiais a adotar.

2 — Quando, por motivo de obras e durante o período de tempo indispensável à sua realiza-
ção, a circulação e o estacionamento não possam processar -se regularmente, pode o Município 
alterar o ordenamento da circulação e estacionamento, nos termos previstos no número anterior.

3 — O condicionamento ou a suspensão de trânsito devem ser comunicados às autoridades 
previstas na lei e publicitados pelos meios adequados, pelo Município enquanto entidade gestora 
da via, ou a pedido dos interessados, a expensas dos mesmos, com a antecedência de dois dias 
úteis, salvo quando se verifiquem razões devidamente justificadas atinentes à segurança, emer-
gência ou à realização de obras urgentes.

Artigo 7.º

Licenças especiais de circulação

O pedido de acesso a zonas vedadas ao trânsito rodoviário deve ser apresentado com uma 
antecedência mínima de cinco dias úteis em relação à data prevista para a operação.
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Artigo 8.º

Zonas de coexistência

A Câmara Municipal definirá as zonas de coexistência a criar na cidade ou atribuirá este cará-
ter a alguns arruamentos e praças existentes, definindo simultaneamente as respetivas regras de 
utilização e circulação com base no disposto no Código da Estrada.

CAPÍTULO III

Estacionamento

SECÇÃO I

Regime geral

Artigo 9.º

Objeto

1 — O presente capítulo estabelece o regime de estacionamento nas vias públicas municipais 
e tem por objeto garantir uma correta e ordenada utilização do domínio municipal.

2 — A tipologia dos estacionamentos é aferida de acordo com as características viárias dos 
arruamentos que os servem e com o seu posicionamento relativamente ao eixo da via, podendo 
ser longitudinais, oblíquos e transversais.

Artigo 10.º

Estacionamento proibido

1 — Sem prejuízo do disposto no Código da Estrada e demais legislação aplicável, é proibido 
o estacionamento:

a) Em frente de bocas e marcos de incêndio, da entrada dos quartéis de bombeiros e da 
entrada e instalações de quaisquer forças de segurança;

b) Junto dos passeios onde, por motivos de obras, tenham sido colocados tapumes, salvo se o 
estacionamento for promovido por veículos em serviço de carga e descarga de materiais procedentes 
dessas obras ou a elas destinadas e desde que não provoquem obstrução ou congestionamento 
de trânsito ou de circulação pedonal;

c) De veículos pesados de mercadorias e de pesados de passageiros na via pública, fora dos 
locais destinados a esse efeito;

d) Nos locais e horários destinados às operações de carga e descarga;
e) Na via pública, de veículos para venda, aluguer, lavagem ou reparação;
f) Nos passeios, praças e outros lugares públicos reservados a peões;
g) Nos jardins e zonas ajardinadas;
h) Nas ciclovias;
i) Nas paragens destinadas a transportes públicos;
j) Nas faixas de rodagem, em segunda fila, e em todos os lugares em que impeça o acesso a 

veículos devidamente estacionados, a saída destes ou a ocupação de lugares vagos;
k) Nas zonas de estacionamento de duração limitada quando não for cumprido o disposto na 

secção II do presente capítulo.
l) De veículos de categoria diferente daquela para o qual o lugar de estacionamento tenha sido 

exclusivamente afeto, nos termos dos n.º 2 e n.º 3 do artigo 70.º do Código de Estrada.
m) Em toda a extensão da linha contínua de cor amarela existente do lado da faixa de rodagem 

e junto ao seu limite ou sobre o bordo do passeio.
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2 — É proibida a ocupação da via, de lugares de estacionamento e outros lugares públicos 
com quaisquer objetos destinados a reservar lugar de estacionamento de veículos ou a impedir o 
seu estacionamento, sem prévia autorização da Câmara Municipal, sendo imediatamente removidos 
pelos serviços municipais quaisquer objetos encontrados nesses locais.

3 — É proibido aos veículos de transporte ocasional de passageiros estacionarem fora dos 
locais expressamente sinalizados pela Câmara Municipal para o efeito.

Artigo 11.º

Estacionamento indevido ou abusivo

O conceito do estacionamento indevido ou abusivo é o previsto no artigo 163.º do Código 
da Estrada, competindo a sua fiscalização na área de jurisdição do Município de Aveiro à Polícia 
Municipal e às demais forças de segurança territorialmente competentes.

Artigo 12.º

Lugares de estacionamento reservado

1 — São lugares de estacionamento reservado os locais da via pública reservados ao esta-
cionamento de veículos de pessoas com mobilidade reduzida, ambulâncias, veículos elétricos em 
carregamento, destinados a cargas e descargas e destinados a utentes de farmácias.

2 — A existência de lugares de estacionamento reservado deverá ser devidamente sinalizada 
e está dependente dos espaços disponíveis e não deve prejudicar a fluidez e segurança do trânsito 
rodoviário e pedonal.

3 — Poderão ainda ser reservados lugares de estacionamento que permitam as entradas ou 
saídas de passageiros para estabelecimentos de saúde, ensino ou hotelaria, instalações de forças 
policiais e tribunais, sempre que as razões de segurança rodoviária ou outras atendíveis o exijam.

Artigo 13.º

Infrações ao regime de estacionamento

As infrações às proibições de estacionamento constantes da presente secção serão punidas 
nos termos previstos nos n.os 3 e 4 do artigo 49.º e no n.º 2 do artigo 50.º do Código da Estrada e 
do presente Regulamento.

SECÇÃO II

Estacionamento regulado

Artigo 14.º

Definições

Para efeitos do presente regulamento, considera -se:

a) Zona de Estacionamento Regulado — Conjunto de arruamentos em que o estacionamento 
está sujeito a determinadas condições de utilização e cuja delimitação é aprovada pela Câmara 
Municipal de Aveiro;

b) Zona de Estacionamento de Duração Limitada — Zona de estacionamento, no interior da zona 
de estacionamento regulado, constituído pelo conjunto de arruamentos em que o estacionamento 
está sujeito a determinadas condições de utilização e que ocorre à superfície, dentro de um espaço 
delimitado e através de sinalização visível na via pública ou em parque, com identificação clara do 
respetivo regime de utilização, cuja duração é registada num dispositivo mecânico (parcómetro) ou 
eletrónico, dotados de relógio, prévia e obrigatoriamente acionado pelo utente e que emita títulos 
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de estacionamento mediante pagamento em numerário ou por outros meios legalmente aceites, 
não podendo exceder determinado período de tempo;

c) Bolsas de Estacionamento — Zonas de estacionamento com características de exploração 
diferenciadas, delimitadas de acordo com objetivos específicos aprovados pela Câmara Municipal 
de Aveiro;

d) Zona de Morador — Conjunto de arruamentos em que o estacionamento apenas é permitido 
a moradores desde que portadores de dístico “Cartão de Morador”, delimitadas de acordo com 
objetivos específicos aprovados pela Câmara Municipal de Aveiro.

Artigo 15.º

Delimitações

A presente secção aplica -se a todas as vias e espaços públicos que a Câmara Municipal de 
Aveiro delibere sujeitar a um regime de estacionamento regulado, nomeadamente de duração 
limitada, podendo ser suspenso pontualmente pelo Presidente da Câmara por motivos de força 
maior ou casos fortuitos, entendendo -se estes, entre outros, a ocorrência de catástrofes naturais, 
de situações anómalas que constituam perigo para os utentes ou respetivos veículos, bem como 
a necessidade de se proceder a reparação nos pavimentos.

Artigo 16.º

Zonas de Estacionamento de duração limitada

1 — O regime de estacionamento de duração limitada do Município de Aveiro aplica -se a todas 
as zonas, vias e espaços públicos relativamente aos quais seja aprovado, pela Câmara Municipal, 
o referido regime de estacionamento.

2 — A Câmara Municipal de Aveiro pode aprovar, dentro de cada zona de estacionamento 
de duração limitada, bolsas, áreas ou dísticos especiais de estacionamento com características 
de exploração diferenciadas, entre os quais se inclui a atribuição do “Cartão de Residente”, “2.º e 
3.º Cartão de Residente”, “Cartão Avençado”, “Cartão de Estacionamento Autorizado” e “Cartão 
Instituição”.

3 — Podem estacionar nas zonas de estacionamento de duração limitada:

a) Veículos automóveis ligeiros e quadriciclos, com exceção de autocaravanas, caravanas e 
outros reboques, salvo sinalização em contrário;

b) Motociclos, ciclomotores e velocípedes, apenas nas áreas que lhes sejam reservadas.

Artigo 17.º

Condições de estacionamento

1 — O direito ao estacionamento nas zonas de estacionamento de duração limitada é conferido 
pela colocação na viatura do título de estacionamento válido ou dísticos especiais, devidamente 
visíveis e legíveis.

2 — Os títulos e dísticos especiais referidos no número anterior são substituídos pela verifica-
ção da ativação e pagamento através de sistema eletrónico devidamente autorizado.

Artigo 18.º

Duração do estacionamento

O estacionamento nas zonas de estacionamento de duração limitada fica sempre sujeito a um 
período de tempo máximo de permanência, estabelecido pela Câmara Municipal tendo em consi-
deração a evolução do trânsito e a situação particular de cada zona de estacionamento.
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Artigo 19.º

Limites horários

1 — Os limites horários sujeitos a cobrança de tarifa pelo estacionamento em zonas de esta-
cionamento de duração limitada e bolsas de estacionamento, bem como o período mínimo de 
cobrança, são aprovados pela Câmara Municipal.

2 — Fora dos períodos compreendidos entre limites horários previstos no número anterior o 
estacionamento é gratuito e não está condicionado a qualquer limitação de tempo.

Artigo 20.º

Tarifário

1 — O estacionamento nas zonas de estacionamento de duração limitada e bolsas de estacio-
namento, estão sujeitas ao pagamento das tarifas a aprovar anualmente pela Câmara Municipal, 
podendo ser propostas pela entidade a quem o Município encarregue de gerir o estacionamento 
de duração limitada.

2 — As tarifas poderão ser diferenciadas em função de critérios que reflitam, nomeadamente, 
a localização geográfica de cada Zona de Estacionamento, as características da procura de esta-
cionamento e a quantidade de residentes e de lugares de estacionamento.

3 — O pagamento da tarifa pela ocupação de lugares de estacionamento não constitui o 
Município de Aveiro em qualquer tipo de responsabilidade perante o utilizador, designadamente por 
eventuais furtos, perdas ou deteriorações dos veículos estacionados ou de bens que se encontrem 
no seu interior.

Artigo 21.º

Isenção do pagamento de tarifa

1 — Estão isentos do pagamento da tarifa correspondente ao título de estacionamento:

a) Veículos em missão de emergência, nomeadamente ambulância, veículos dos bombeiros 
ou de polícia, quando em serviço;

b) Veículos pertencentes ao Município de Aveiro, desde que devidamente caracterizados ou 
identificados;

c) Veículos portadores de dísticos especiais, nos termos definidos no presente regulamento;
d) Veículos que transportem pessoa com deficiência, portadora de cartão de estacionamento 

para pessoa com deficiência, condicionada na sua mobilidade, nos lugares a ela reservados e 
devidamente identificados nos termos do Código da Estrada;

e) Veículos em operações de carga e descarga, desde que estacionados nos lugares reser-
vados a esse fim e nas condições previstas no presente regulamento;

f) Motociclos, ciclomotores e velocípedes, desde que estacionados nos lugares específicos 
para as respetivas categorias;

g) Outros, abrangidos por legislação especial, quando devidamente caracterizados ou identificados.

2 — No caso de os lugares reservados para pessoa com deficiência, e nesses termos devi-
damente identificados, não estarem disponíveis, as pessoas com deficiência, condicionadas na 
sua mobilidade, podem estacionar em lugares não reservados, beneficiando sempre de isenção 
de tarifa de estacionamento, nos termos previstos no presente regulamento.

Artigo 22.º

Isenção de duração limitada de estacionamento

Os veículos indicados no artigo anterior, à exceção dos previstos na alínea e), não estão vin-
culados a quaisquer limitações em relação à duração do estacionamento.
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Artigo 23.º

Sinalização

As zonas de estacionamento de duração limitada, estacionamento em zonas reguladas e 
bolsas de estacionamento estão devidamente sinalizadas, nos termos definidos pelo Regulamento 
de Sinalização de Trânsito em vigor.

Artigo 24.º

Título de estacionamento

1 — Fora dos casos de isenção previstos no artigo 21.º do presente regulamento, o estaciona-
mento nas zonas de estacionamento de duração limitada e bolsas de estacionamento, dependem 
da obtenção de título de estacionamento válido.

2 — O título de estacionamento deve ser adquirido nos equipamentos mecânicos (parcómetros) 
ou eletrónicos destinados a essa finalidade.

3 — Quando o título de estacionamento for adquirido nos parcómetros deve ser colocado no 
interior do veículo, junto ao para -brisas, de forma bem visível e legível do exterior.

4 — Quando o título indicado no número anterior não estiver colocado da forma aí descrita, 
considera -se que a ocupação do lugar de estacionamento não foi paga.

5 — Quando se recorrer ao pagamento por meio de parcómetro e o equipamento mais pró-
ximo estiver indisponível, nomeadamente por avaria, o utilizador deverá adquirir o seu título de 
estacionamento noutro equipamento instalado na zona.

6 — Findo o período de tempo para o qual é válido o título de estacionamento, o utilizador 
deverá:

a) Adquirir novo título e quando este tenha sido obtido através de parcómetro coloca -lo no 
interior do veículo de acordo com o estipulado no n.º 3 do presente artigo, ou

b) Abandonar o espaço ocupado.

7 — Quando o pagamento do estacionamento for efetuado por meio eletrónico autorizado 
é dispensada a obrigatoriedade de colocação de qualquer título de pagamento no interior da 
viatura.

8 — A introdução de novos meios eletrónicos de pagamento, bem como as respetivas regras 
de utilização, podem ser aprovadas pela Câmara Municipal, desde que respeitem as disposições 
do presente regulamento.

9 — Pelo pagamento da tarifa devida pelo estacionamento nos termos estabelecidos no 
presente artigo, deverá ser emitido recibo, ainda que o pagamento seja feito através de meios 
eletrónicos.

Artigo 25.º

Abandono, remoção e bloqueamento de veículos

São aplicáveis ao presente capítulo as disposições relativas ao abandono, remoção e blo-
queamento de veículos, previstas no Código da Estrada e as taxas previstas na Tabela anexa ao 
Regulamento Municipal de Taxas e Outras Receitas.

Artigo 26.º

Atos ilícitos

Sem prejuízo da responsabilidade civil e penal, será devida a tarifa máxima diária quando o 
veículo estacionado não cumpra o disposto na presente secção, nomeadamente por falta de título, 
título inválido ou caducado.
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SECÇÃO III

Cartões e Dísticos

Artigo 27.º

Cartão de Morador

1 — O “Cartão de Morador” atribui o direito a estacionar o veículo em qualquer lugar da 
respetiva “Zona de Estacionamento Reservado a Moradores”, gratuitamente e sem limite horário.

2 — O “Cartão de Morador” poderá ser atribuído a pessoas singulares que residam em imóveis 
destinados a habitação, situados dentro do perímetro da área definida como “Zona de Estaciona-
mento Reservado a Moradores”, que sejam proprietárias, adquirentes com reserva de propriedade 
ou locatárias em regime de locação financeira, de um veículo automóvel, e ainda as que detenham 
qualquer direito legítimo de utilização de veículo automóvel.

3 — Para comprovar os requisitos indicados no número anterior, o requerente do “Cartão de 
Morador” deverá entregar na Câmara Municipal de Aveiro, juntamente com o requerimento para 
atribuição do referido cartão, os seguintes documentos:

a) Cópia do documento único automóvel;
b) Comprovativo de morada;
c) Declaração sob compromisso de honra, a emitir pelo proprietário do veículo, nos casos em que 

é admissível a atribuição do cartão ao legítimo utilizador, que ateste que o veículo está afeto ao uso 
exclusivo e permanente do requerente, acompanhada da cópia da carta de condução do requerente.

4 — Nos casos em que o requerente não é proprietário do veículo para o qual requer “Cartão 
de Morador” poderá a Câmara Municipal solicitar outros documentos que considere necessários 
para análise do pedido, além dos indicados no número anterior.

5 — O “Cartão de Morador” tem validade anual, caducando no último dia do ano civil, não 
obstante poder ser requerido novo cartão para o ano civil seguinte de acordo com as condições de 
atribuição constantes no presente artigo.

6 — Poderá ser emitido o número máximo de dois “Cartão de Morador” por fração habitacional.
7 — O “Cartão de Morador” deverá ser colocado no interior do veículo, junto ao para -brisas, de 

forma bem visível e legível do exterior, sendo os respetivos titulares responsáveis pela sua correta 
utilização e conservação.

8 — Pela emissão do “Cartão de Morador” é devida a taxa prevista na Tabela anexa ao Regu-
lamento Municipal de Taxas e Outras Receitas.

Artigo 28.º

Cartão de Residente

1 — O “Cartão de Residente” atribui o direito a estacionar gratuitamente o veículo em qualquer 
lugar da respetiva zona de estacionamento de duração limitada, conforme indicado no respetivo 
cartão, sem limite de horário, desde que aí se encontrem lugares vagos.

2 — O “Cartão de Residente” poderá ser atribuído a pessoas singulares que residam em 
imóveis destinados a habitação situados dentro do perímetro da respetiva área da “Zona de Esta-
cionamento de duração limitada” ou situados em zona pedonal integrados no referido perímetro, 
e que sejam proprietárias, adquirentes com reserva de propriedade ou locatárias em regime de 
locação financeira, de um veículo automóvel, e ainda as que detenham qualquer direito legítimo 
de utilização de veículo automóvel.

3 — Para comprovar os requisitos indicados no número anterior, o requerente do “Cartão de 
Residente” deverá entregar na Câmara Municipal de Aveiro, juntamente com o requerimento para 
atribuição do referido cartão, os seguintes documentos:

a) Cópia do documento único automóvel;
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b) Comprovativo de morada;
c) Declaração, sob compromisso de honra, a emitir pelo proprietário do veículo, nos casos em que 

é admissível a atribuição do cartão ao legítimo utilizador, que ateste que o veículo está afeto ao uso 
exclusivo e permanente do requerente, acompanhada da cópia da carta de condução do requerente.

4 — Nos casos em que o requerente não é proprietário do veículo para o qual requer “Cartão 
de Residente” poderá a Câmara Municipal solicitar outros documentos que considere necessários 
para análise do pedido, além dos indicados no número anterior.

5 — O “Cartão de Residente” tem validade anual, caducando no último dia do ano civil, não 
obstante poder ser requerido novo cartão para o ano civil seguinte de acordo com as condições de 
atribuição definidas pela Câmara Municipal.

6 — O “Cartão de Residente” deverá ser colocado no interior do veículo, junto ao para -brisas, 
de forma bem visível e legível do exterior, sendo os respetivos titulares responsáveis pela sua 
correta utilização e conservação.

7 — Pela emissão do “Cartão de Residente” é devida a taxa prevista na Tabela anexa ao 
Regulamento Municipal de Taxas e Outras Receitas.

Artigo 29.º

2.º e 3.º Cartão de Residente

1 — A Câmara Municipal de Aveiro poderá ainda emitir cartões de residente para um segundo e 
terceiro veículo, respetivamente “2.º Cartão de Residente” e “3.º Cartão de Residente”, que deverão 
obedecer às condições de atribuição previstas para o “Cartão de Residente”, e cuja atribuição fica 
igualmente dependente da entrega dos documentos referidos n.º 3 do artigo anterior.

2 — O “2.º Cartão de Residente” e o “3.º Cartão de Residente” atribuem o direito a estacionar 
o veículo em qualquer lugar da respetiva zona de estacionamento de duração limitada, conforme 
indicado no respetivo cartão, sem limite de horário, desde que aí se encontrem lugares vagos.

3 — O “2.º Cartão de Residente” e o “3.º Cartão de Residente” têm validade anual, caducando 
no último dia do ano civil, não obstante poderem ser requeridos novos cartões para o ano civil 
seguinte de acordo com as condições de atribuição definidas pela Câmara Municipal.

4 — Pela emissão do “2.º Cartão de Residente” e do “3.º Cartão de Residente” são devidas as 
taxas previstas na Tabela anexa ao Regulamento Municipal de Taxas e Outras Receitas.

Artigo 30.º

Cartão de Estacionamento Autorizado

1 — Em casos excecionais e devidamente fundamentados poderá a Câmara Municipal emitir 
o “Cartão de Estacionamento Autorizado”.

2 — O “Cartão de Estacionamento Autorizado” atribui o direito a estacionar gratuitamente o 
veículo nas zonas de estacionamento de duração limitada e bolsas de estacionamento, desde que 
aí se encontrem lugares vagos.

3 — O “Cartão de Estacionamento Autorizado” tem validade anual, caducando no último dia 
do ano civil, não obstante poder ser emitido novo cartão para o ano civil seguinte.

Artigo 31.º

Cartão de avençado

1 — Compete à Câmara Municipal de Aveiro ou à entidade que esta encarregue de gerir o 
estacionamento, emitir o “Cartão de avençado” mediante o pagamento do valor previsto no tarifário 
em vigor, a aprovar anualmente pela Câmara Municipal.

2 — O “Cartão de avençado” poderá assumir a modalidade de “Cartão de avençado universal”, 
o qual atribui o direito de estacionar sem limitação temporal em todas as zonas de estacionamento 
de duração limitada e nos Parques de longa duração (PLD), a modalidade de “Cartão de aven-
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çado de zona”, o qual atribui o direito de estacionar sem limitação temporal na respetiva zona de 
estacionamento de duração limitada nele indicada e a modalidade de “Cartão de Parque de Longa 
Duração (PLD)” nos termos definidos no artigo seguinte.

Artigo 32.º

Cartão de Parque de Longa Duração (PLD)

1 — Compete à Câmara Municipal emitir o “Cartão de Parque de Longa Duração (PLD)”, 
mediante requerimento do interessado, de acordo com as condições de atribuição do dístico espe-
cial “Cartão de Parque de Longa Duração (PLD)” a aprovar pela Câmara Municipal e mediante o 
pagamento do valor previsto no tarifário em vigor, a aprovar anualmente pela Câmara Municipal.

2 — O “Cartão de Parque de Longa Duração (PLD)” permite o estacionamento do veículo em 
qualquer lugar das bolsas de estacionamento de longa duração, conforme indicado no respetivo 
cartão, desde que aí se encontrem lugares vagos.

3 — O “Cartão de Parque de Longa Duração (PLD)” tem validade mensal ou anual, caducando, 
respetivamente, no último dia do mês ou no último dia do ano civil, não obstante poder ser requerido 
novo cartão de acordo com as condições de atribuição definidas pela Câmara Municipal.

Artigo 33.º

Cartão Instituição

1 — A Câmara Municipal poderá conceder a instituições privadas sem fins lucrativos e orga-
nismos públicos o “Cartão Instituição”, mediante requerimento, no qual deverão ser indicadas as 
razões justificativas da pretensão, de entre as quais a necessidade da utilização dos veículos no 
exercício de funções ou atividades afetas às mesmas.

2 — As entidades a quem seja atribuído “Cartão Instituição” responsabilizam -se pela sua 
devida utilização, nomeadamente garantindo que os cartões são colocados nos respetivos veículos 
e utilizados no exercício de funções ou atividades afetas às mesmas.

3 — O “Cartão Instituição” atribui o direito a estacionar o veículo nas zonas de estacionamento 
de duração limitada, estacionamento em zona regulada e bolsas de estacionamento, desde que 
aí se encontrem lugares vagos.

4 — Pela emissão do “Cartão Instituição” é devido o pagamento do valor previsto no tarifário 
em vigor, a aprovar anualmente pela Câmara Municipal.

5 — O “Cartão Instituição” tem validade anual, caducando no último dia do ano civil, não obs-
tante poder ser requerido novo cartão para o ano civil seguinte.

Artigo 34.º

Utilização dos cartões, dísticos e documentos conexos

1 — Os titulares dos cartões ou dísticos devem colocá -los no interior dos veículos, junto ao 
para -brisas, com o rosto para o exterior, de forma a tornar visíveis e permitir a leitura das menções 
neles contidas e com o selo ou marca do ano correspondente.

2 — A violação do disposto no número anterior constitui contraordenação punível com coima 
nos termos do artigo 36.º, n.º 7, do presente Regulamento.

3 — Os cartões ou dísticos previstos na presente secção poderão ser substituídos por um 
sistema de monitorização eletrónica individual e devidamente autorizado.

4 — Em caso de falsificação, ou de prestação de falsas declarações durante o procedi-
mento de atribuição do cartão, dístico ou outro documento conexo, para além da imputação da 
responsabilidade criminal ao infrator nos termos da legislação aplicável, haverá lugar à anulação 
dos documentos emitidos perdendo o seu titular o direito de requerer novos pelo prazo de 1 ano.

5 — É proibida a reprodução de cartões, dísticos ou de outros documentos conexos emitidos 
pela Câmara Municipal para a finalidade de estacionamento.



N.º 200 17 de outubro de 2022 Pág. 244

Diário da República, 2.ª série PARTE H

6 — A violação do disposto no número anterior constitui contraordenação punível com coima 
nos termos do artigo 36.º, n.º 7, do presente Regulamento.

SECÇÃO IV

Fiscalização e regime contraordenacional

Artigo 35.º

Competências de fiscalização

1 — Sem prejuízo das demais entidades fiscalizadoras com atribuições na matéria, compete à 
Câmara Municipal, ou a entidade a quem esta encarregue de gerir o estacionamento em zonas regu-
ladas, em zonas de estacionamento de duração limitada e bolsas de estacionamento, a fiscalização 
do cumprimento das normas constantes no presente Capítulo, por força do disposto no artigo 1.º do 
Decreto -Lei n.º 327/98, de 2 de novembro, alterado pela Lei n.º 99/99, de 26 de julho, através de 
pessoal seu ou de prestadora/concessionária terceira idónea, devidamente recrutada para o efeito.

2 — Para os efeitos previstos no número anterior, o pessoal da Câmara Municipal afeto às 
funções de fiscalização, ou da entidade a quem esta encarregue de gerir o estacionamento, são 
equiparados a agentes de autoridade administrativa, cabendo -lhes, em especial:

a) Prestar esclarecimentos aos utilizadores sobre o sentido e a aplicabilidade das normas 
estabelecidas no presente regulamento, no Código da Estrada ou noutros normativos legais apli-
cáveis, bem como sobre o funcionamento dos equipamentos instalados;

b) Promover e controlar o correto estacionamento, paragem e acesso;
c) Promover e controlar o acesso às zonas de estacionamento de duração limitada, estacionamento 

em zonas reguladas e bolsas de estacionamento assim como o correto estacionamento de veículos;
d) Zelar pelo cumprimento das disposições do presente Capítulo, das normas específicas de 

cada zona, se as houver, e das disposições do Código da Estrada, designadamente as disposições 
constantes dos artigos 48.º, 49.º e 50.º;

e) Desencadear, nos termos do disposto no presente regulamento, no Código da Estrada e 
demais legislação complementar as ações necessárias à autuação e eventual bloqueamento e 
remoção dos veículos em infração;

f) Levantar auto de notícia e proceder à identificação dos infratores, quando verificar a prática 
de infrações ao Código da Estrada ou outros diplomas legais, nos termos e para os efeitos previstos 
no artigo 170.º e 171.º do citado Código, respetivamente;

g) Após o levantamento do auto, comunicar aos infratores o teor da infração verificada, assim 
como das demais menções constantes do artigo 175.º do Código da Estrada, tendo em especial 
atenção o disposto no artigo 176.º do referido Código quanto à forma das notificações;

h) Participar às autoridades policiais e ou outras competentes as infrações ao Código da 
Estrada e à legislação complementar aplicável de que tenha conhecimento no exercício das suas 
funções e que não integrem o seu âmbito de fiscalização;

i) Registar as infrações verificadas às normas do Código da Estrada;
j) Colaborar com as autoridades policiais no cumprimento do Código da Estrada, assim como 

da demais legislação complementar.

Artigo 36.º

Contraordenações

1 — Sem prejuízo da responsabilidade civil e penal que ao caso couber, constituem contra-
ordenações puníveis de acordo com a legislação em vigor, nos termos e para os efeitos previstos 
nos artigos 136.º e 169.º do Código da Estrada:

a) A paragem ou estacionamento em violação do presente regulamento e das disposições do 
Código da Estrada, designadamente nos termos dos artigos 48.º, 49.º e 50.º do Código da Estrada;
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b) O trânsito ou atravessamento das linhas de demarcação para fins diferentes do estaciona-
mento, nos termos do n.º 1 do artigo 70.º do Código da Estrada;

c) O estacionamento de veículos destinados à venda de quaisquer artigos ou a publicidade de 
qualquer natureza, nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 71.º do Código da Estrada;

d) O estacionamento de veículos pesados usados em transporte público, quando não estejam 
em serviço, nos termos da alínea b) do n.º 1 do artigo 71.º do Código da Estrada;

e) O estacionamento de veículos de categorias diferentes daquelas a que a zona ou o lugar 
tenha sido exclusivamente afeto, de acordo com o disposto na alínea c) do n.º 1 do artigo 71.º do 
Código da Estrada;

f) O estacionamento por tempo superior ao estabelecido ou sem o pagamento da tarifa pre-
vista no artigo 20.º deste regulamento, nos termos da alínea d) do n.º 1 do artigo 71.º do Código 
da Estrada;

2 — Quem infringir o disposto no artigo 48.º do Código da Estrada incorre em infração punível 
com coima, em conformidade com o n.º 6 do mesmo artigo.

3 — Quem infringir o disposto no artigo 49.º do Código da Estrada incorre em infração punível 
com coima, em conformidade com os n.os 3 e 4 do mesmo artigo.

4 — Quem infringir o disposto no artigo 50.º do Código da Estrada incorre em infração punível 
com coima, em conformidade com o n.º 2 do mesmo artigo.

5 — Quem infringir o disposto no artigo 70.º do Código da Estrada incorre em infração punível 
com coima, em conformidade com o n.º 4 do mesmo artigo.

6 — Quem infringir o disposto no artigo 71.º do Código da Estrada incorre em infração punível 
com coima, em conformidade com o n.º 2 do mesmo artigo.

7 — Qualquer outra infração a este regulamento não prevista nos números anteriores será 
punida com coima de € 30 a € 150.

CAPÍTULO IV

Cargas e Descargas

Artigo 37.º

Circulação e operações de carga e descarga

1 — É proibida a circulação e operações de carga e descarga no perímetro delimitado para 
esse efeito e nos períodos definidos pela Câmara Municipal a veículos automóveis de mercadorias 
e especiais, com peso bruto superior a 5000 kg.

2 — Poderá o Presidente da Câmara Municipal conceder, mediante pedido do interessado, 
autorizações especiais de circulação para os veículos referidos na alínea anterior, de acordo com 
o procedimento descrito no presente regulamento.

3 — Ficam excetuadas da proibição constante no n.º 1 os veículos automóveis que possuam 
um local para estacionamento devidamente legalizado, dentro da referida zona e apenas para o 
efeito de entradas e saídas, sendo que a sua permanência se deve limitar ao tempo estritamente 
necessário para efetuar a carga e ou descarga.

4 — Em todas as zonas pedonais são proibidas as operações de carga e descarga, nos perí-
odos definidos pela Câmara Municipal.

5 — Para efeitos do número anterior entende -se por zonas pedonais uma qualquer via, arru-
amento e praça destinada exclusivamente ao trânsito de peões e interdita à normal circulação 
rodoviária.

6 — Poderá a Câmara Municipal proibir a circulação e operações de carga e descarga no 
perímetro delimitado para esse efeito e nos períodos definidos pela Câmara Municipal a veículos 
automóveis de mercadorias e especiais com peso bruto superior a 3500 kg, em arruamentos cujas 
características assim o justifiquem, nomeadamente o respetivo perfil do arruamento.
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Artigo 38.º

Exceções

As restrições indicadas no artigo anterior não são aplicáveis aos seguintes veículos, em serviço:

a) Veículos de emergência;
b) Veículos afetos ao serviço de limpeza urbana;
c) Veículos afetos à manutenção de infraestruturas.

Artigo 39.º

Autorizações especiais

1 — O Presidente da Câmara Municipal poderá conceder autorizações especiais de circula-
ção e ou para a realização de operações de carga e descarga aos veículos sujeitos às restrições 
constantes no presente regulamento ou nos períodos definidos pela Câmara Municipal.

2 — As autorizações previstas no número anterior serão concedidas a título excecional e, 
sempre, para a realização de transportes comprovadamente indispensáveis e urgentes como sejam, 
designadamente, os seguintes:

a) Transporte de produtos facilmente perecíveis;
b) Transporte de cadáveres de animais para esquartejamento;
c) Transporte de matérias imprescindíveis à laboração contínua de certas unidades de produção.

3 — A autorização especial será concedida mediante apresentação de requerimento pelo inte-
ressado, especificando designadamente a identificação do transportador, as características dos veí-
culos, a natureza das mercadorias, bem como o itinerário, locais e tempo de permanência previstos.

4 — O requerimento previsto no número anterior deverá ser apresentado com a antecedência 
mínima de cinco dias úteis em relação à data prevista para a respetiva operação.

5 — As autorizações a que se refere o presente artigo serão emitidas de acordo com o modelo 
aprovado pela Câmara Municipal e poderão respeitar a um só transporte e ou a operação de carga 
e descarga a efetuar durante um determinado período.

6 — Em casos excecionais poderá ser concedido um aditamento à autorização especial, 
quando não se revele possível o cumprimento da data fixada naquela.

7 — Pela emissão das autorizações previstas no presente artigo é devido o pagamento da 
taxa prevista na Tabela anexa ao Regulamento Municipal de Taxas e Outras Receitas.

Artigo 40.º

Infrações

1 — As infrações às proibições de circulação previstas no presente Capítulo serão punidas 
nos termos previstos no n.º 4 do artigo 10.º do Código da Estrada.

2 — As infrações às proibições de estacionamento constantes do presente Capítulo serão 
punidas nos termos previstos no n.º 2 do artigo 50.º do Código da Estrada.

CAPÍTULO V

Terminal Rodoviário de Aveiro

Artigo 41.º

Exploração e gestão

1 — O Município de Aveiro dispõe do Terminal Rodoviário de Aveiro que visa a gestão da 
operação dos transportes pesados de passageiros, nomeadamente carreiras expresso nacionais e 
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internacionais, carreiras inter -regionais, intermunicipais e municipais, com o objetivo de promover o 
desenvolvimento da rede de transportes públicos no concelho e facilitar a ligação intermodal entre 
os diferentes modos de transporte disponíveis.

2 — A exploração e gestão do Terminal Rodoviário de Aveiro são da responsabilidade da 
Câmara Municipal, podendo ser delegada por contrato de concessão a uma entidade concessionária.

3 — No âmbito do contacto de concessão que abrange a gestão e exploração do Terminal 
Rodoviário de Aveiro, compete ao concessionário cumprir e fazer cumprir o Regulamento do Ter-
minal Rodoviário de Aveiro previsto no contrato de concessão, bem como proceder à cobrança das 
taxas aí estabelecidas, que constituem sua receita.

Artigo 42.º

Utilização

1 — O Terminal Rodoviário de Aveiro é local de paragem obrigatória de todas as carreiras 
expresso, nacionais ou internacionais, não sendo autorizada a paragem noutro local de todo o 
perímetro urbano.

2 — Não são permitidas paragens de duração superior a 10 minutos, no perímetro urbano, às 
carreiras inter -regionais, intermunicipais e municipais, pelo que as que ocorram por período superior 
far -se -ão obrigatoriamente no Terminal Rodoviário de Aveiro.

3 — Poderá a Câmara Municipal de Aveiro, mediante deliberação fundamentada, aprovar outras 
imposições de paragem no Terminal Rodoviário de Aveiro, além das previstas no presente regulamento.

CAPÍTULO VI

Transporte público de aluguer em veículos automóveis de passageiros

SECÇÃO I

Disposições gerais

Artigo 43.º

Âmbito e objeto

O presente capítulo aplica -se em toda a área territorial do Município de Aveiro aos transportes 
públicos de aluguer em veículos ligeiros de passageiros, adiante designados por transporte em táxi.

Artigo 44.º

Licenciamento dos veículos

1 — O licenciamento dos veículos afetos ao transporte em táxi pelo Município, depende de 
prévio licenciamento da atividade, da competência da Administração Central, nos termos do dis-
posto na legislação aplicável.

2 — A licença emitida pelo Município deve ser comunicada pelo interessado à entidade com-
petente, para efeitos de averbamento no alvará.

3 — A licença em táxi e o alvará ou a respetiva cópia certificada devem estar sempre a bordo 
do veículo.

4 — A eventual transmissão de licenças de táxi, entre empresas devidamente habilitadas com 
alvará, deve ser previamente comunicada ao Município.

Artigo 45.º

Veículos

1 — No transporte em táxi só podem ser utilizados veículos automóveis ligeiros de passageiros 
de matrícula nacional com lotação não superior a 9 lugares, incluindo o condutor, equipados com 
taxímetro homologado e aferido nos termos legais e conduzidos por motoristas habilitados com 
certificado de aptidão profissional.
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2 — As normas de identificação, o tipo de veículo, as condições de afixação de publicidade e 
outras características a que devem obedecer os táxis são os estabelecidos na legislação aplicável.

Artigo 46.º

Fixação de contingentes e locais de estacionamento

1 — O número de táxis no concelho consta dos contingentes fixados pela Câmara Municipal 
e que abrangerá uma freguesia, conjuntos de freguesias ou as freguesias que constituem a sede 
do concelho, aprovados após audição prévia das entidades representativas do setor, com uma 
periodicidade não inferior a dois anos.

2 — Na fixação do contingente, são tomadas em consideração, designadamente, as neces-
sidades globais de transporte em táxi no concelho.

3 — Na área do Município só é permitido o regime de estacionamento condicionado, no qual 
os táxis podem estacionar nos lugares reservados e definidos pela Câmara Municipal para o efeito.

4 — Por ocasião de eventos que determinem um acréscimo excecional de procura, a Câmara 
Municipal poderá definir locais de estacionamento temporário dos táxis, em local diferente dos 
definidos nos termos do previsto no n.º 3, e definir as condições em que o estacionamento é auto-
rizado nesses locais.

Artigo 47.º

Táxis para pessoas com mobilidade reduzida

1 — A Câmara Municipal atribui licenças de táxis para o transporte de pessoas com mobilidade 
reduzida, desde que devidamente adaptados, de acordo com as regras definidas pela Administra-
ção Central.

2 — As licenças a que se refere o número anterior são atribuídas pela Câmara Municipal fora 
do contingente e sempre que a necessidade deste tipo de veículos não possa ser assegurada pela 
adaptação dos táxis existentes no município.

3 — A atribuição de licenças de táxis para transporte de pessoas com mobilidade reduzida fora 
do contingente será feita por concurso, nos termos estabelecidos no presente capítulo.

4 — Os veículos a que se refere o presente artigo devem dar prioridade aos serviços solicitados 
por pessoas com mobilidade reduzida e seus acompanhantes.

SECÇÃO II

Procedimento de atribuição de licenças

Artigo 48.º

Atribuição de licenças

1 — A atribuição de licenças para o transporte em táxi é feita por concurso público limitado a 
titulares de alvará emitido pela entidade competente.

2 — O concurso público é aberto por deliberação da Câmara Municipal, de onde constará 
também a aprovação do programa de concurso.

3 — A Câmara Municipal abrirá concurso para a totalidade das vagas existentes ou apenas 
para parte delas, de acordo com as necessidades verificadas, ouvidas as organizações sociopro-
fissionais do setor.

Artigo 49.º

Publicitação do concurso

1 — O concurso público inicia -se com a publicação de um anúncio no Diário da República, 
no sítio da Internet do Município, num jornal de circulação nacional e num de circulação local ou 
regional, bem como por edital.

2 — O anúncio do concurso público é comunicado às entidades representativas do setor.
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Artigo 50.º

Anúncio e programa de concurso

1 — Do anúncio do concurso deve constar:

a) Identificação do município, com a menção do respetivo horário de funcionamento;
b) Identificação do concurso e número de vagas;
c) Número de licenças a atribuir;
d) Locais de estacionamento;
e) Data limite para a solicitação de esclarecimentos;
f) Data limite da apresentação das candidaturas;
g) Menção de que o programa de concurso se encontra disponível na Câmara Municipal.

2 — O programa de concurso define os termos a que obedece o concurso e especificará, 
nomeadamente, o seguinte:

a) Identificação do concurso;
b) Identificação da entidade que preside ao concurso;
c) Endereço do município, com indicação do horário de funcionamento;
d) Data limite para a apresentação das candidaturas;
e) Data limite para a solicitação de esclarecimentos necessários à boa compreensão dos 

elementos patenteados a concurso;
f) Os requisitos mínimos de admissão ao concurso;
g) A forma que deve revestir a apresentação de candidaturas, nomeadamente modelos de 

requerimentos e declarações;
h) Os documentos que acompanham obrigatoriamente as candidaturas;
i) Os critérios que presidirão à ordenação dos candidatos e consequente atribuição de licenças;
j) Condições de preferência estabelecidas, que serão utilizadas em caso de igualdade na 

ordenação dos concorrentes.

3 — Da identificação do concurso constará expressamente a área e o tipo de serviço para que 
é aberto e o regime de estacionamento.

4 — No caso do concurso previsto no n.º 1 do artigo 48.º, o concorrente deverá também fazer 
prova de possuir capacidade para a prestação do serviço específico a que concorre.

Artigo 51.º

Apresentação da candidatura

1 — As candidaturas serão apresentadas por mão própria ou enviadas por correio ou demais 
formas legalmente admissíveis até ao termo do prazo fixado no anúncio do concurso.

2 — A candidatura é feita mediante requerimento dirigido ao Presidente da Câmara, de acordo 
com modelo a aprovar pela Câmara Municipal e deverá ser acompanhada dos seguintes documentos:

a) Documento comprovativo de que o candidato é titular de alvará para o exercício da atividade, 
emitido pela entidade competente;

b) Documento comprovativo do preenchimento dos requisitos de acesso à atividade tais como 
registo criminal e certificado de capacidade profissional para o transporte em táxi.

c) Documento comprovativo de regularização da situação do candidato relativamente a con-
tribuições para a segurança social e a impostos ao Estado.

d) Certidão do registo comercial da empresa ou atestado de residência, no caso de o candidato 
ser uma pessoa individual;

e) Documento indicativo do número de postos de trabalho existentes, com caráter de perma-
nência, afetos à atividade e com a categoria de motorista, no caso de pessoas coletivas.
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Artigo 52.º

Análise das candidaturas

Findo o prazo para a apresentação das candidaturas, o serviço responsável pelo processo de 
concurso apresentará à Câmara Municipal, no prazo de 20 dias úteis, um relatório fundamentado 
com a lista provisória de classificação ordenada dos candidatos para efeitos de atribuição da licença, 
de acordo com os critérios de classificação fixados.

Artigo 53.º

Critérios de atribuição das licenças

1 — Na classificação dos concorrentes e na atribuição de licenças serão tidos em consideração 
os seguintes critérios, por ordem decrescente de importância:

a) Localização da sede social, ou domicílio profissional, na área da freguesia ou do conjunto 
de freguesias onde se verifica a vaga ou as vagas objeto de concurso;

b) Localização da sede social, ou domicílio profissional, em freguesia da área do município;
c) Número de postos de trabalho com caráter de permanência, afetos a cada viatura, referente 

aos dois anos anteriores ao do concurso;
d) Localização da sede social, ou domicílio profissional, em município contíguo.

2 — Poderá ainda a Câmara Municipal adotar, nos termos e condições referidas no número 
anterior, os seguintes critérios, incluindo -os naquela ordem de importância:

a) Tempo de exercício efetivo da profissão ou atividade, consoante se trate de motoristas 
profissionais ou empresas de transportes;

b) Antiguidade da condução em relação a outros candidatos;
c) Tempo de exercício efetivo da profissão ou atividade, consoante se trate de motoristas pro-

fissionais ou empresas de transportes, no contingente da freguesia ou do conjunto de freguesias 
a que se candidata.

3 — A cada candidato será concedida apenas uma licença em cada concurso, pelo que deverão os 
candidatos, na apresentação da candidatura, indicar as preferências das freguesias a que concorrem.

Artigo 54.º

Atribuição da licença

1 — A Câmara Municipal, tendo presente o relatório apresentado, dará cumprimento ao disposto 
nos artigos 121.º e seguintes do Código de Procedimento Administrativo e publicará, através de 
edital afixado em lugares de estilo, o relatório fundamentado com a lista provisória de classificação 
dos candidatos prevista no artigo 52.º do presente regulamento.

2 — Aos candidatos será concedido o prazo de 15 dias a partir da publicação do relatório 
fundamentado de onde consta a lista provisória de classificação dos candidatos, para se pronun-
ciarem sobre o mesmo.

3 — Recebidas as exposições dos candidatos, serão as mesmas analisadas pelo serviço 
que elaborou o relatório de classificação, que posteriormente apresentará à Câmara Municipal um 
relatório de onde consta a lista de classificação final, devidamente fundamentado, para decisão 
definitiva sobre a atribuição de licença.

4 — Da deliberação que decida a atribuição de licença deve constar obrigatoriamente:

a) Identificação do titular da licença;
b) A Freguesia, ou área do município, em cujo contingente se inclui a licença atribuída;
c) O tipo de serviço que está autorizado a praticar;
d) O regime de estacionamento e o local de estacionamento, se for caso disso;
e) O prazo para o futuro titular da licença proceder ao licenciamento do veículo.
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5 — No caso da licença em concurso ser atribuída a uma das pessoas a que se refere o n.º 2 
do artigo 3.º do DL n.º 251/98, de 11/08, na sua redação atual, esta dispõe do prazo de 180 dias 
para efeitos de licenciamento para o exercício da atividade.

Artigo 55.º

Emissão da licença

1 — Dentro do prazo estabelecido na alínea e) do artigo anterior, o futuro titular da licença 
apresentará o veículo para verificação das condições legais aplicáveis.

2 — Após a vistoria ao veículo nos termos do número anterior, e nada havendo a assinalar, a 
licença de táxi é emitida pelo Presidente da Câmara Municipal, a pedido do interessado, devendo 
o requerimento ser feito em impresso próprio fornecido pela Câmara Municipal e ser acompanhado 
dos seguintes documentos:

a) Alvará de acesso à atividade emitido pela entidade competente;
b) Certidão emitida pela conservatória do registo comercial ou bilhete de identidade ou cartão 

de cidadão, no caso de pessoas singulares;
c) Livrete do veículo e título de registo de propriedade ou documento único automóvel;
d) Declaração do anterior titular da licença, com assinatura reconhecida presencialmente, nos 

casos em que ocorra a transmissão da licença.
e) Licença emitida pela entidade competente, no caso de substituição das licenças.

3 — Os serviços competentes da Câmara Municipal juntarão ao processo o documento que 
ateste a verificação das condições previstas no n.º 2 do presente artigo.

4 — Pela emissão da licença é devida uma taxa no montante estabelecido no Regulamento 
Municipal de Taxas e Outras Receitas.

5 — Por cada averbamento que não seja da responsabilidade do município, é devida a taxa 
prevista no Regulamento Municipal de Taxas e Outras Receitas.

6 — A Câmara Municipal devolverá ao requerente um duplicado do requerimento devidamente 
autenticado, o qual substituirá a licença por um período máximo de 30 dias.

7 — A licença emitida obedece ao modelo e condicionalismo previsto por Despacho do Governo.

Artigo 56.º

Caducidade da licença

1 — A licença de táxi caduca nos seguintes casos:

a) Quando não for iniciada a exploração no prazo de 90 dias posteriores à emissão da licença;
b) Quando o alvará emitido não for renovado pela entidade competente;
c) Quando houver substituição do veículo;
d) Quando haja abandono do exercício da atividade;
e) Quando não for cumprido o prazo estipulado no n.º 5 do artigo 54.º do presente regulamento.

2 — Caducada a licença, o Município procede à sua apreensão após notificação ao respetivo 
titular.

3 — No caso previsto na alínea c) do n.º 1 deverá proceder -se a novo licenciamento do veí-
culo, observando a tramitação prevista no artigo 55.º do presente regulamento, com as necessárias 
adaptações.

4 — Para efeitos do disposto na alínea d) do n.º 1 considera -se que há abandono da atividade 
sempre que os táxis não estejam à disposição do público durante 30 dias consecutivos ou 60 inter-
polados dentro do período de um ano.
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Artigo 57.º

Prova da renovação do alvará

Os titulares das licenças emitidas pelo Município devem efetuar a renovação do alvará emitido 
pela Administração Central até ao limite do termo da sua validade e fazer prova dessa renovação 
no prazo máximo de 30 dias após o referido termo.

Artigo 58.º

Publicidade e divulgação da concessão da licença

1 — A Câmara Municipal dará imediata publicidade à concessão da licença através de edital 
a afixar nos lugares de estilo e nas sedes das juntas de freguesia, no sítio da internet do Município 
e num jornal de circulação nacional e num de circulação local ou regional.

2 — A Câmara Municipal comunicará a emissão da licença e o teor desta a:

a) Presidente da Junta de Freguesia respetiva;
b) Comandante da força policial existente no Concelho;
c) Instituto da Mobilidade e dos Transportes;
d) Organizações socioprofissionais do setor.

Artigo 59.º

Obrigações fiscais

No âmbito do dever de cooperação com a administração fiscal que impende sobre as autar-
quias locais, a Câmara Municipal comunicará aos serviços de finanças respetivos a emissão de 
licenças dos veículos afetos ao transporte em táxi.

SECÇÃO III

Fiscalização e regime sancionatório

Artigo 60.º

Entidades fiscalizadoras

São competentes para a fiscalização das normas constantes do Capítulo VI do presente 
regulamento o Instituto da Mobilidade e dos Transportes ou o organismo que lhe vier a suceder, a 
Câmara Municipal de Aveiro, a Guarda Nacional Republicana e a Polícia de Segurança Pública.

Artigo 61.º

Contraordenações

1 — O processo de contraordenação inicia -se oficiosamente mediante denúncia das autori-
dades fiscalizadoras ou de qualquer particular.

2 — A tentativa e a negligência são puníveis.

Artigo 62.º

Competência para a aplicação de coimas

1 — Sem prejuízo das competências atribuídas a outras entidades fiscalizadoras, bem como 
das sanções previstas no artigo 33.º do Decreto -Lei n.º 251/98, de 11 de agosto, na sua redação 
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atual, constitui contraordenação punível com coima graduada de €200 até ao máximo de €500, no 
caso de pessoa singular e de €400 até €1000 no caso de pessoa coletiva:

a) O incumprimento do regime de estacionamento previsto nos n.os 3 e 4 do artigo 46.º do 
presente regulamento.

b) A inobservância das normas de identificação e características dos táxis indicadas no 
artigo 45.º do presente regulamento.

c) A inexistência dos documentos a que se refere o n.º 3 do artigo 44.º do presente regulamento.

2 — A competência para a instrução, nos termos legais, dos processos de contraordenação, 
para designar o instrutor e para aplicar as coimas é da Câmara Municipal, podendo ser delegada 
em qualquer dos seus membros.

CAPÍTULO VII

Transportes de índole e fruição turística no Município de Aveiro

SECÇÃO I

Disposições gerais

Artigo 63.º

Âmbito e objeto

1 — O presente Capítulo visa disciplinar a exploração de circuitos turísticos para transportes de 
índole e fruição turística e a respetiva circulação, paragem e estacionamento no Município de Aveiro.

2 — Os veículos de transporte de índole e fruição turística poderão, nomeadamente, assumir 
alguma das seguintes tipologias:

a) Autocarros turísticos;
b) Comboios turísticos;
c) Em veículos de 2 ou 3 rodas, com ou sem motor.

SECÇÃO II

Procedimento

Artigo 64.º

Licença e cartão de identificação

1 — A circulação de transportes de índole e fruição turística bem como a respetiva exploração 
dos circuitos turísticos está sujeita a prévia emissão de licença pela Câmara Municipal, nos termos 
e condições estabelecidos no presente Capítulo.

2 — Para além do disposto no número anterior, os transportes de índole e fruição turística 
deverão observar, quando aplicável, o disposto no regime jurídico da animação turística ou o que 
lhe venha a suceder.

3 — O titular de licença receberá, aquando da emissão da mesma ou da sua renovação e após 
o pagamento das taxas previstas no Regulamento Municipal de Taxas e Outras Receitas, o cartão 
de identificação do respetivo condutor para o ano a que respeita, em número igual ao que requer.

4 — Para a emissão do cartão de identificação deverá o titular da licença informar a Câmara 
Municipal do nome do condutor e entregar uma fotografia tipo passe com fundo liso para ser colo-
cada no cartão.
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5 — O titular da licença comunicará à Câmara Municipal mensalmente, e sempre que exista 
alteração à informação prestada nos termos do número anterior, por via eletrónica, por correio ou 
presencialmente, a identificação dos condutores afetos à prestação de serviços no mês seguinte.

Artigo 65.º

Procedimento de atribuição da licença

1 — As licenças para exploração dos circuitos turísticos serão atribuídas mediante procedimento 
de hasta pública, cabendo à Câmara Municipal definir os critérios de escolha e as condições para atribui-
ção das licenças, nomeadamente os percursos de circulação, locais de estacionamento e de paragem.

2 — Na deliberação da Câmara Municipal que aprovar a abertura da hasta pública será tam-
bém definido o circuito a licenciar.

3 — A licença emitida na sequência de hasta pública é atribuída pelo prazo definido pela 
Câmara Municipal.

4 — As licenças para exploração dos circuitos turísticos inferiores a um ano, poderão ser 
atribuídas a requerimento do interessado, fixando a Câmara Municipal as respetivas condições, 
nomeadamente os percursos de circulação, locais de estacionamento e de paragem.

5 — A Câmara Municipal para atribuição das licenças considerará o número de licenças já emiti-
das e a avaliação de eventuais prejuízos para o tráfego e estacionamento, atento o circuito proposto.

Artigo 66.º

Alvará

1 — A licença será titulada por alvará, cuja emissão depende do pagamento prévio da taxa 
prevista na tabela anexa ao Regulamento Municipal de Taxas e Outras Receitas, e caduca no termo 
da respetiva validade.

2 — O alvará de licença obedecerá a modelo aprovado pela Câmara Municipal.

SECÇÃO III

Condições de circulação, estacionamento e paragem

Artigo 67.º

Circuitos, estacionamento e paragem

1 — Compete à Câmara Municipal determinar os circuitos da circulação e os locais de esta-
cionamento e de paragem dos veículos de índole e fruição turística.

2 — O acesso de passageiros aos veículos de transporte de índole e fruição turística só poderá 
ser efetuado nos locais de paragem autorizados nos termos do número anterior.

Artigo 68.º

Condições de circulação

O trânsito dos veículos de transporte de índole e fruição turística na via pública estará condi-
cionado ao cumprimento das seguintes condições:

a) Não prejudicar as condições de circulação e normal fluidez do restante trânsito;
b) Processar -se apenas em vias urbanas ou municipais, em circuitos preestabelecidos que 

não incluam troços de via que, pela sua largura, traçado ou sinuosidade, possam pôr em perigo a 
segurança dos passageiros;

c) Não pôr em causa a coordenação de transportes regulares de passageiros, devendo os 
locais de paragem para entrada e saída de passageiros estar devidamente assinalados de forma 
a não colidirem com as paragens dos veículos de transporte público de passageiros.
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Artigo 69.º

Circuitos Intermunicipais

1 — Quando se trate de exploração de circuitos intermunicipais, compete à Câmara Munici-
pal de Aveiro determinar os circuitos da circulação e os locais de estacionamento e de paragem 
dos veículos de índole e fruição turística no concelho de Aveiro, em articulação com os restantes 
municípios abrangidos, sempre se seja necessário.

2 — A exploração de circuitos intermunicipais não dispensa o cumprimento das disposições 
do presente regulamento, na parte da operação realizada no concelho de Aveiro.

Artigo 70.º

Características dos veículos

A Câmara Municipal de Aveiro definirá para cada tipo de transporte de índole e fruição turística 
as características do veículo autorizado a explorar os circuitos turísticos do concelho a licenciar.

SECÇÃO IV

Disposições específicas

Artigo 71.º

Deveres dos titulares da licença

Constituem deveres dos titulares das licenças cumprir e fazer cumprir pelos seus colaboradores 
as determinações do presente Capítulo e demais disposições legais aplicáveis, nomeadamente o 
Código da Estrada e o Regime Jurídico da Animação Turística.

Artigo 72.º

Deveres dos condutores

1 — Nos transportes de índole e fruição turística, constituem deveres de todos os condutores:

a) Conduzir os veículos de forma diligente;
b) Usar de civismo e correção ética para com o público;
c) Apresentarem -se munidos do respetivo cartão de identificação para o ano em causa.

2 — Nos transportes de índole e fruição turística, o condutor deverá ser portador do seu horá-
rio de trabalho e de documento que contenha a identificação da empresa, o Alvará emitido pela 
Câmara Municipal, bem como a documentação necessária ao exercício da atividade, que exibirá 
a qualquer entidade competente que o solicite.

Artigo 73.º

Tabela de preços

1 — A tabela de preços será fixada anualmente pelos titulares das licenças que entregarão, 
durante o mês de abril, na Câmara Municipal de Aveiro, um exemplar devidamente autenticado.

2 — A tabela de preços deverá ser afixada no veículo, em local bem visível, devidamente 
autenticada pela Câmara Municipal.
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Artigo 74.º

Bilhetes

1 — A emissão de títulos de transporte é da responsabilidade do titular da licença.
2 — Os títulos de transporte devem ser numerados sequencialmente e conter a identificação 

do titular da licença de exploração, o número de contribuinte e do respetivo alvará, a indicação do 
circuito a efetuar e respetivo preço.

SECÇÃO V

Fiscalização e sanções

Artigo 75.º

Fiscalização

Sem prejuízo das competências atribuídas por lei a outras entidades, a fiscalização do cumpri-
mento do disposto no presente Capítulo compete à Câmara Municipal de Aveiro e às entidades policiais.

Artigo 76.º

Contraordenações

1 — São puníveis como contraordenação:

a) A circulação de veículo sem prévio licenciamento municipal;
b) O transporte de mais ocupantes do que o permitido para cada veículo;
c) A condução de veículo em violação das condições previstas no artigo 68.º do presente Capítulo;
d) A não observância das características exigidas para os veículos no artigo 70.º do presente 

Capítulo;
e) O estacionamento e/ou a paragem dos veículos fora dos locais de estacionamento devida-

mente autorizados pela Câmara Municipal;
f) A falta de limpeza dos locais de estacionamento pelos titulares da licença;
g) A falta de afixação ou a falta de autenticação da tabela de preços;
h) A falta, pelo condutor, de civismo e correção ética para com o público.

2 — As contraordenações previstas nas alíneas a), b), c), d) e e) do número anterior são 
puníveis com coima graduada de € 250 até ao máximo de € 2500, no caso de pessoa singular, e 
de € 500 até € 5000, no caso de pessoa coletiva.

3 — As contraordenações previstas nas alíneas f), g) e h) do n.º 1 do presente artigo são 
puníveis com coima graduada de € 100 até ao máximo de € 1000, no caso de pessoa singular, e 
de € 200 até € 2000, no caso de pessoa coletiva.

4 — A competência para a instrução, nos termos legais, dos processos de contraordenação, 
para designar o instrutor e para aplicar as coimas é da Câmara Municipal, podendo ser delegada 
em qualquer dos seus membros.

Artigo 77.º

Dúvidas e omissões

Em tudo o que não se encontre expressamente previsto no presente Capítulo atender -se -á 
ao disposto no Regime Jurídico da Animação Turística, ou regime legal que lhe vier a suceder, 
sendo as dúvidas e omissões resultantes da sua aplicação decididas por deliberação da Câmara 
Municipal de Aveiro, no uso das suas competências legais.
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CAPÍTULO VIII

Estacionamento, pernoita e aparcamento de autocaravanas

Artigo 78.º

1 — O estacionamento, pernoita e aparcamento de autocaravanas é regulado pelas disposições 
do Código da Estrada e do Regulamento de Sinalização do Trânsito atualmente em vigor, sendo 
aplicável o regime contraordenacional aí previsto.

2 — As demais normas de utilização dos estacionamentos para autocaravanas são definidas 
pela Câmara Municipal.

CAPÍTULO IX

Ocupação do espaço público para a instalação de equipamentos
destinados ao carregamento de veículos elétricos

SECÇÃO I

Disposições gerais

Artigo 79.º

Âmbito e Objeto

1 — O presente Capítulo estabelece os critérios para a ocupação de espaço público para a 
instalação de equipamento destinado ao carregamento de veículos elétricos no Município de Aveiro 
e respetivo licenciamento.

2 — As presentes regras aplicam -se à disponibilização do espaço público para a instalação 
de Pontos de Carregamento de Veículos Elétricos.

Artigo 80.º

Definições e Siglas

1 — Para efeitos do presente capítulo, são adotadas as seguintes siglas:

DGEG — Direção -Geral da Energia e Geologia;
ERSE — Entidade Reguladora dos Serviços Energéticos;
OPC — Operador do Ponto de Carregamento;
PCVE — Ponto de Carregamento de Veículos Elétricos;
UVE — Utilizador de Veículo Elétrico;
VE — Veiculo Elétrico.

2 — Para efeitos do presente Regulamento, entende -se por pontos de carregamento as infraes-
truturas ou equipamentos dedicados exclusivamente ao carregamento de baterias de veículos elé-
tricos, os quais podem estar associados outros serviços relativos à mobilidade elétrica, excluindo 
as tomadas elétricas convencionais.

3 — Para efeitos do presente Regulamento, entende -se por posto de carregamento a infraes-
trutura e equipamento, dedicado exclusivamente ao carregamento de baterias de um veículo elétrico 
e o respetivo espaço dedicado ao estacionamento aquando do carregamento.
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SECÇÃO II

Licenciamento

Artigo 81.º

Instalação em domínio público municipal

1 — A instalação do equipamento destinado ao carregamento de veículos elétricos no domínio 
público municipal está dependente da atribuição de licença de utilização privativa do espaço público, 
nos termos e condições estabelecidos no presente Regulamento e está sujeita ao pagamento da taxa 
prevista no Regulamento Municipal de Taxas e Outras Receitas pela ocupação do domínio público.

2 — Para efeitos do número anterior, a ocupação do domínio municipal corresponde à área 
necessária à colocação do ponto de carregamento, bem como a área necessária ao estacionamento 
dos veículos durante o respetivo carregamento.

Artigo 82.º

Atribuição de licença

1 — As licenças de utilização privativa do espaço público para a instalação e exploração dos 
pontos de carregamento elétrico para veículos no Município de Aveiro, são atribuídas mediante proce-
dimento prévio, a definir pela Câmara Municipal, que também estabelecerá a duração, os critérios e 
as condições para atribuição das licenças, sem prejuízo de a Câmara Municipal poder deliberar a sua 
participação em parcerias públicas e/ou público/privadas no âmbito da rede de mobilidade elétrica.

2 — Na deliberação da Câmara Municipal que aprovar a abertura do procedimento serão, 
ainda, definidos, mediante as necessidades verificadas em termos de procura deste tipo de serviço, 
designadamente, o número de pontos de carregamento e respetiva localização.

3 — Pela emissão da licença, é devido o valor resultante do procedimento prévio para a sua 
atribuição.

4 — As licenças não podem ser transmitidas sem autorização da Câmara Municipal.

Artigo 83.º

Eficácia e validade da licença

1 — A licença de utilização privativa do espaço público para a instalação e exploração de PCVE 
é titulada por alvará, cuja emissão é condição da sua eficácia.

2 — Atribuída a licença, o operador é notificado para proceder ao respetivo pagamento, após 
o que será emitido o alvará.

Artigo 84.º

Elementos do Alvará

O alvará contém os seguintes elementos:

a) Número único de identificação;
b) Identificação do titular;
c) Morada do Titular;
d) Localização do ponto de carregamento;
e) Identificação das estruturas para carregamento: × m2;
f) Número de lugares de Estacionamento
g) N.º de PCVE e n.º de lugares de estacionamento associados;
h) Tipo de carregamento;
i) Período de funcionamento;
j) Data e validade do alvará;
k) Condições específicas.
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Artigo 85.º

Extinção da licença

1 — A licença de utilização privativa do espaço público para a instalação e operação de pontos 
de carregamento de Veículos Elétricos extingue -se:

a) Por caducidade caso não seja pago o valor da licença ou das taxas respetivas dentro dos 
prazos definidos;

b) Pelo decurso do prazo da licença de utilização privativa do espaço público;
c) Por decisão da Câmara Municipal, face ao incumprimento grave ou reiterado das normas 

do presente Regulamento ou das suas obrigações de OPC, legalmente definidas.
d) Pela extinção da licença de OPC que não seja objeto de prorrogação nos termos da legisla-

ção em vigor e atempadamente comunicada à Câmara Municipal nos termos do artigo 88.º, n.º 12, 
do presente Regulamento.

2 — A extinção da licença de utilização privativa do espaço público antes do decurso do prazo 
não confere ao OPC o direito ao reembolso dos valores pagos.

3 — Extinta a licença nos termos previstos no n.º 1, para a exploração do mesmo espaço 
público para a mesma finalidade, será atribuída uma nova licença mediante novo procedimento 
de hasta pública.

SECÇÃO III

Características da Instalação dos PVCE

Artigo 86.º

Características gerais dos PCVE

1 — Os PCVE terão capacidade para fornecer a potência necessária para o tipo de carrega-
mento exigido para o efeito.

2 — Os PCVE devem estar devidamente identificados e sinalizados nos termos definidos na 
legislação aplicável.

3 — Os PCVE devem permitir, em caso de necessidade, o bloqueio e desbloqueio pelo OPC.

Artigo 87.º

Condições de implantação dos PCVE

1 — A localização dos PVCE é divulgada na página do Município.
2 — Os PCVE têm que estar visíveis, promovendo a segurança de quem está a carregar e a 

acessibilidade de utilizadores com mobilidade condicionada.
3 — Compete ao OPC a colocação de sinalização horizontal e vertical nos lugares destinados 

ao carregamento elétrico nos termos definidos pelo Regulamento de Sinalização do Trânsito e 
demais legislação que regulamenta a utilização do espaço público para este efeito.

4 — É da responsabilidade do OPC solicitar ao operador da rede da distribuição de energia 
elétrica em baixa tensão que efetue a ligação do(s) PCVE por si explorado(s) à rede de distribui-
ção de eletricidade, suportando os encargos devidos nos termos da regulamentação aplicável às 
ligações à rede.

5 — Os trabalhos de construção civil e de instalação ou alteração dos PCVE são da respon-
sabilidade do OPC e estão sujeitos a controlo prévio junto Município de Aveiro, nos termos da 
legislação em vigor, podendo haver lugar ao pagamento de taxas nos termos do Regulamento 
Municipal de Taxas e Outras Receitas.

6 — É proibida qualquer publicidade no PCVE, para além da identificação do operador.
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SECÇÃO IV

Disposições específicas

Artigo 88.º

Obrigações dos OPC

1 — Cumprir e fazer cumprir as normas do presente regulamento e demais disposições legais 
aplicáveis.

2 — Garantir que os PCVE se apresentem nas condições técnicas e de manutenção legal-
mente exigidas.

3 — Afixar, de forma clara e visível, nos PCVE, e em momento prévio à sua utilização efetiva, 
a informação sobre o preço dos serviços disponíveis para carregamento do VE.

4 — Afixar, de forma clara, completa e adequada, em local visível, os procedimentos e medidas 
de segurança definidos pela DGEG e pela entidade gestora da rede de mobilidade elétrica a adotar 
pelos UVE para acesso aos serviços de mobilidade elétrica.

5 — Afixar, em local visível dos PCVE, as respetivas características e o tempo médio esti-
mado de carregamento em função da potência do VE e fazer cumprir o horário de carregamento 
estipulado para cada local.

6 — Garantir que os utilizadores e as entidades fiscalizadoras são informados das situações 
de incumprimento ou de estacionamento indevido.

7 — Informar os utilizadores da obrigação de afixar, durante o carregamento, o dístico identi-
ficativo de VE nos termos previstos na legislação.

8 — Os OPC devem potenciar a disponibilidade de lugar dos PCVE e possuir alertas para o 
término do carregamento do VE, bem como mecanismos para desbloquear o VE de forma a serem 
passíveis de reboque pelas entidades competentes, nos termos gerais das normas de trânsito em 
vigor, caso não respeitem os limites de tempo máximos estipulados pelo OPC

9 — Disponibilizar um sistema de gestão de reclamações, de acordo com a legislação em 
vigor, competindo à ERSE a receção e tratamento das respetivas reclamações.

10 — Possuir um seguro de responsabilidade civil, cobrindo os danos causados no exercício 
da atividade, conforme legislação em vigor.

11 — Repor as condições existentes à data da atribuição da licença de utilização privativa do 
domínio público para a instalação e operação dos pontos de carregamento, quando esta se extin-
guir, ou de acordo com indicações do Município de Aveiro.

12 — Comprovar a prorrogação da licença de explorador, com uma antecedência mínima de 
30 (trinta) dias, sob pena de caducidade da licença.

13 — Assegurar a disponibilização ao Município de Aveiro, de informação mensal regular, 
nomeadamente:

a) Número total de carregamentos;
b) Duração média dos carregamentos;
c) Procura do(s) PCVE por hora e dia do carregamento.

Artigo 89.º

Condições específicas

1 — A realização de festividades, eventos ocasionais, obras e outros condicionamentos, poderá 
obrigar, excecionalmente, à suspensão temporária da utilização do(s) PCVE.

2 — A suspensão temporária prevista no número anterior será feita pelo período mínimo de 
tempo possível e não determina qualquer compensação do Município ao OPC.
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SECÇÃO V

Dúvidas e omissões

Artigo 90.º

Legislação subsidiária e casos omissos

A tudo quanto não esteja especialmente previsto no presente Capítulo, aplica -se subsidia-
riamente a legislação específica indicada na lei habilitante do presente Regulamento, sendo as 
dúvidas e omissões resultantes da sua aplicação decididas por deliberação da Câmara Municipal 
de Aveiro, no uso das suas competências legais.

SECÇÃO VI

Fiscalização e Contraordenações

Artigo 91.º

Fiscalização

Sem prejuízo das competências atribuídas por lei a outras entidades, a fiscalização do cum-
primento do disposto regulamento compete ao Município de Aveiro, e às autoridades policiais.

Artigo 92.º

Regime contraordenacional

O regime contraordenacional aplicável é o que decorre do Decreto -Lei n.º 39/2010, de 26 de 
abril, na sua redação em vigor.

CAPÍTULO X

Disposições finais

Artigo 93.º

Norma revogatória

Revoga -se o Regulamento de Gestão da Mobilidade aprovado pela Câmara Municipal e publi-
cado na 2.ª série do Diário da República n.º 11, de 16 de janeiro de 2019.

Artigo 94.º

Entrada em vigor

O presente regulamento entra em vigor 15 dias após a sua publicação.
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